
MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

GERENCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E ATOS CONGÊNERES

PROCESSO No 60414.000113/2020-27

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS Nº 017/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO,  POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO  DA
DEFESA  (MD)  -  DEPARTAMENTO  DE
ADMINISTRAÇÃO  INTERNA  (DEADI)  E  A
EMPRESA  ESPLANADA  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI.

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  MINISTÉRIO  DA  DEFESA  (MD)  -  DEPARTAMENTO  DE
ADMINISTRAÇÃO  INTERNA  (DEADI), CNPJ  nº  03.277.610/0001-25,  doravante
denominado CONTRATANTE, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “Q”, CEP 70049-900, na cidade
de  Brasília-DF,  neste  ato  representado  pelo  Diretor  do  Departamento  de  Administração  Interna,  o  Contra-
Almirante (IM) ALEXANDRE CHAVES DE JESUS, nomeado pela Portaria nº 5.032/GM-MD, de 23/12/2019
(publicada  no  DOU  n°  1,  Seção  2  de  02/01/2020),  delegação  de  competência  advinda  da  Portaria  nº
101/SEORI/SG, de 16/3/2016 (publicada no DOU n° 57, de 24/3/2016) e Portaria nº 1.836/SEORI/SGMD, de
16/05/2018  (publicada  no  DOU  nº  094,  de  17/05/2018),  CPF  nº  905.655.337-20,  portador  da  Carteira  de
Identidade  Militar  n°  425125  MB/MD,  residente  e  domiciliado  nesta  Capital  e  a  empresa  ESPLANADA
SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  01.099.686/0001-82,  doravante
denominada CONTRATADA,  com sede na ADE Conjunto 08, Lote 30 – CEP 71986-540 – Águas Claras –
Brasília - DF,  neste ato representada pelo Senhor ANDRÉ LUÍS SILVA DE OLIVEIRA, portador da Carteira
de Identidade nº 00505880170, expedida pelo DETRAN/DF, e CPF nº 461.323.501-44, tendo em vista o que
consta no Processo nº 60414.000113/2020-27 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão nº 22/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de supervisor administrativo, sob
o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados, de forma contínua, nas dependências
do Ministério da Defesa, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA
QUANT. /
MESES

VALOR
MENSAL R$

VALOR
ANUAL R$

1 Prestação de Serviços de Apoio Administrativo
Serviço de natureza continuada de Supervisor
Administrativo (18 Postos de Serviços).

12 98.992,80 1.187.913,60
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O CUSTO TOTAL DESTA CONTRATAÇÃO POSSUI O VALOR DE R$ 1.187.913,60

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 24/08/2020 e
encerramento em 24/08/2021,  podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da
IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1.  Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem  natureza
continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.4.  Seja  comprovado que o  valor  do  contrato  permanece  economicamente  vantajoso para  a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O custo total desta contratação possui o valor mensal de R$ 98.992,80 (noventa e oito mil, novecentos e
noventa e dois reais e oitenta centavos), perfazendo o valor anual de R$ 1.187.913,60 (um milhão, cento e
oitenta e sete mil e novecentos e treze reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

4.1.1. PTRES: 175875.

4.1.2 Fonte: 0144000000.

4.1.3. Natureza de Despesa: 33.90.37

4.2.  No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Com relação aos valores referentes ao auxílio-alimentação e ao vale transporte, embora a planilha de
referência mencione a média de 22 dias úteis por mês, APENAS SERÃO PAGOS MENSALMENTE À
CONTRATADA, OS DIAS ÚTEIS EFETIVAMENTE TRABALHADOS.

5.2.1. Para tanto, a Contratante deve comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal
ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

5.2.2.  A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do  serviço,
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conforme este instrumento.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.1.  Constatando-se,  junto ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da IN nº 3/MP/2018.

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.4.1. o prazo de validade;

5.4.2. a data da emissão;

5.4.3. os dados do contrato e do órgão Contratante;

5.4.4. o período de prestação dos serviços;

5.4.5. o valor a pagar; e

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante;

5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da IN nº 5/SEGES/MP/2017, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

5.6.1. não produziu os resultados acordados;

5.6.2. deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida; e

5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

5.9.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da IN nº 3/MP/2018.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

5.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN nº 5/SEGES/MP/2017,
quando couber.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da ativa do órgão Contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.
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5.16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no primeiro ano
de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.

5.16.1.  Não tendo havido a  incidência  de custos  com aviso prévio trabalhado e indenizado,  a
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 3 (três) dias a
mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual.

5.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo
aditivo.

5.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado
e/ou  indenizado  no  primeiro  ano  de  contratação,  tais  rubricas  deverão  ser  mantidas  na  planilha  de  forma
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

5.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-transporte
em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei
nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

5.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (6 / 100)

         365

I = 0,00016438

6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

6.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito
Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência.

6.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por  falta  da  documentação  pertinente,  tais  como  folha  de  pagamento,  rescisões  dos  contratos  e  guias  de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados  exclusivamente  no  pagamento  de  salários  e  das  demais  verbas  trabalhistas,  bem como das
contribuições sociais e FGTS decorrentes.

6.3. A Contratada autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual  dos  trabalhadores  da  contratada,  bem  como  de  suas  repercussões  trabalhistas,  fundiárias  e
previdenciárias,  que  serão  depositados  pela  contratante em conta-depósito  vinculada  específica,  em nome do
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa
SEGES/MP  nº  5,  de  2017,  os  quais  somente  serão  liberados  para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

6.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017
será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente
para o pagamento das respectivas obrigações:

6.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;

6.4.2. Férias e um terço constitucional de férias;

6.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
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6.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

6.4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo
XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6.5.  O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata  die, conforme
definido em Termo de  Cooperação  Técnica firmado entre  o  promotor  desta licitação e instituição financeira.
Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

6.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-depósito,
deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

6.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos
atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

6.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores
da  conta-depósito  para o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  previstos  nos  subitens  acima ou  de  eventuais
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

6.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação
da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

6.8.2.  A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

6.8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas.

6.9.  O  saldo  remanescente  dos  recursos  depositados  na  conta-depósito  será  liberado  à  respectiva  titular  no
momento  do  encerramento  do  contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria  correspondente  aos  serviços
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO

7.1.  Visando  à  adequação  aos  novos  preços  praticados  no mercado,  desde  que  solicitado  pela  Contratada  e
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor
consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à Contratada justificar e comprovar a variação dos
custos,  apresentando  memória  de  cálculo  e  planilhas  apropriadas  para  análise  e  posterior  aprovação  da
Contratante,  na  forma   estatuída  no  Decreto  n°  9.507,  de  2018,  e  nas  disposições  aplicáveis  da  Instrução
Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.

7.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da
anualidade  do  reajustamento  dos  preços  da  contratação,  podendo  ser  realizada  em  momentos  distintos  para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir  dos  efeitos  financeiros  do  acordo,  dissídio  ou  convenção  coletiva  de  trabalho,  vigente  à  época  da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente  vinculados  ao  valor  de  preço  público  (tarifa):  do  último  reajuste  aprovado  por  autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

7.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da
mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que
iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

7.5. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
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7.6.  Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente,  dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito à repactuação.

7.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

7.7.1.  da  vigência  do  acordo,  dissídio  ou  convenção  coletiva  anterior,  em  relação  aos  custos
decorrentes de mão de obra;

7.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal  ou  normativa,  para  os insumos discriminados na  planilha de custos  e  formação de preços que  estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

7.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado;

7.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva  da categoria,  ou ainda não tenha  sido possível  à Contratante  ou à Contratada proceder  aos  cálculos
devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  aditivo  de  prorrogação  para  resguardar  o  direito  futuro  à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.9.  Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas  base  diferenciadas,  a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas
das categorias envolvidas na contratação.

7.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  instrumento  legal,  sentença  normativa,  Acordo,  Convenção  e
Dissídio Coletivo de Trabalho.

7.11. A Contratante não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que
tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria
não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará a comprovação da variação
dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.13. Quando a repactuação solicitada pela Contratada se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de
mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do
Índice Nacional  de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),  calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia  e
Estatística (IBGE), com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº  = índice inicial  -  refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

7.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.13.2.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  a  repactuação  dos  insumos  será,
obrigatoriamente, o definitivo.

7.13.3.  Caso  o  índice  estabelecido  para  a  repactuação  de  insumos  venha  a  ser  extinto  ou  de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

7.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

7.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o
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seguinte:

7.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

7.14.2.  em  data  futura,  desde  que  acordada  entre  as  partes,  sem  prejuízo  da  contagem  de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

7.14.3.  em  data  anterior  à  ocorrência  do  fato  gerador,  exclusivamente  quando  a  repactuação
envolver  revisão do  custo  de  mão de obra em que  o  próprio  fato  gerador,  na forma de  acordo,  dissídio  ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações
futuras.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas
em relação à diferença porventura existente.

7.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir
da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

7.17.  O  prazo  referido  no  subitem anterior  ficará  suspenso  enquanto  a  Contratada  não  cumprir  os  atos  ou
apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.18.  As  repactuações  serão  formalizadas  por  meio  de  apostilamento,  exceto  quando  coincidirem  com  a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

7.19. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos
da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,
com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

8.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da
assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

8.2.1.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

8.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do
art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

8.3.  A  validade  da  garantia,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  deverá  abranger  um  período  de  90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº
5/2017.

8.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

8.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

8.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

8.4.4.  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de qualquer  natureza  e  para  com o FGTS,  não
adimplidas pela contratada, quando couber.

8.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior,
observada a legislação que rege a matéria.

8.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.

8.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

8.8.  No  caso de  garantia  na modalidade  de  fiança bancária,  deverá constar  expressa  renúncia  do fiador  aos
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benefícios do artigo 827 do Código Civil.

8.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

8.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

8.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

8.12. Será considerada extinta a garantia:

8.12.1.  com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

8.13.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste instrumento.

8.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento  da  vigência  contratual,  a  garantia  será  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,
incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto
nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

8.15.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados
serão  realocados  em outra  atividade  de  prestação de  serviços,  sem que  ocorra  a  interrupção  do  contrato de
trabalho.

8.16.  Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da
não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em
outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.
5/2017.

9. CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos  serviços,  dos  materiais,  técnicas  e  equipamentos  empregados,  de  forma a  assegurar  o  perfeito
cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  um  ou  mais  representantes  da  Contratante,  especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo
aferir  o  cumprimento  dos  resultados  previstos  pela  Administração  para  o  serviço  contratado,  verificar  a
regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual
e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção
do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas
relativos ao objeto.

9.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser
auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes
disposições:

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e
ao  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos  procedimentos
quanto  aos  aspectos  que  envolvam a  prorrogação,  alteração,  reequilíbrio,  pagamento,  eventual  aplicação  de
sanções, extinção do contrato, dentre outros;

II – Fiscalização Técnica:  é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para
efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;
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III – Fiscalização Administrativa:  é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos  serviços,  quanto  às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas,  bem como quanto  às  providências
tempestivas nos casos de inadimplemento;

9.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses
locais para atuarem como fiscais setoriais.

9.5.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual  devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho,
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

9.6.  A  fiscalização  administrativa  poderá  ser  efetivada  com  base  em  critérios  estatísticos,  levando-se  em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento
de alguma vantagem a um determinado empregado.

9.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações  (os  documentos  poderão  ser  originais  ou  cópias  autenticadas  por  cartório  competente  ou  por
servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a)  no  primeiro  mês  da  prestação  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  apresentar  a  seguinte
documentação:

a.1.  relação  dos  empregados,  contendo  nome completo,  cargo  ou  função,  horário  do  posto  de
trabalho,  números da carteira de  identidade (RG) e da  inscrição no Cadastro de Pessoas  Físicas  (CPF),  com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

a.2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  dos  empregados  admitidos  e  dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada; e

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços. 

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes
no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND);

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal
do domicílio ou sede do contratado;

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Contratante;

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador CONTRATANTE;

c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços
ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

c.5.  comprovantes  de  realização  de  eventuais  cursos  de  treinamento  e  reciclagem  que  forem
exigidos por lei ou pelo contrato.

d)  entrega  de  cópia  da  documentação  abaixo  relacionada,  quando  da  extinção  ou  rescisão  do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.1.  termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  dos  empregados  prestadores  de  serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

d.2.  guias  de  recolhimento  da  contribuição  previdenciária  e  do  FGTS,  referentes  às  rescisões
contratuais;

d.3.  extratos  dos  depósitos  efetuados  nas  contas  vinculadas  individuais  do  FGTS  de  cada
empregado dispensado;

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
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9.8. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de 30 (trinta) dias após
o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

9.9. No caso de cooperativas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de responsabilidade
do cooperado;

b)  recolhimento  da  contribuição  previdenciária  em  relação  à  parcela  de  responsabilidade  da
Cooperativa;

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;

d) comprovante da aplicação do Fundo Assistência Técnica Educacional e Social (Fates);

e) comprovante da aplicação em Fundo de reserva;

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.

9.10.  No  caso  de  sociedades  diversas,  tais  como  as  Organizações  Sociais,  será  exigida  a  comprovação  de
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

9.11. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no subitem
9.7 acima deverão ser apresentados.

9.12.  Em caso  de  indício  de  irregularidade  no  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias,  os  fiscais  ou
gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

9.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do
contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

9.14.  O descumprimento das  obrigações  trabalhistas  ou  a não manutenção  das  condições de  habilitação pela
Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

9.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,  quando não identificar má-fé ou a incapacidade de
correção.

9.16. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes diretrizes:

9.16.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos
os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição
no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade
(vale-transporte,  auxílio-alimentação),  horário  de  trabalho,  férias,  licenças,  faltas,  ocorrências  e  horas  extras
trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa
verificar  se  as  informações nelas  inseridas  coincidem com as informações fornecidas  pela Contratada e  pelo
empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva
de Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a Contratada;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho
que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

g)  No  primeiro  mês  da  prestação  dos  serviços,  a  contratada  deverá  apresentar  a  seguinte
documentação:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números  da  carteira  de  identidade  (RG) e  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),  e  indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

g.2.  CTPS dos empregados admitidos e  dos  responsáveis  técnicos pela  execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

g.4.  declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos  encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
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9.16.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre
o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida  Ativa  da  União,  o  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS (CRF)  e  a  Certidão  Negativa  de  Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº
8.666, de 1993.

9.16.3. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solicitações de
serviços devem ser  dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma,  eventuais reclamações ou cobranças
relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da Contratada.

c)  Devem ser  conferidos,  por  amostragem, diariamente,  os  empregados terceirizados que estão
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

9.17. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislação relativa à concessão de
férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da
categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.

9.17.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da contratada.

9.18. A Contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS e que
verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

9.18.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

9.19. A Contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela Contratante quaisquer
dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Contratante;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador a Contratante;

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

9.20. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento
de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Apêndice IV, ou outro instrumento substituto para
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.20.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

9.21. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

9.22. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.23.  Em hipótese  alguma, será admitido que a própria Contratada materialize  a  avaliação de  desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.
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9.24. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,  resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

9.25. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida,  bem como quando esta ultrapassar  os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,  além dos
fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à  Contratada  de  acordo  com  as  regras  previstas  no  ato
convocatório.

9.26. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

9.27. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

9.28. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no
Termo de Referência.

9.29. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.30. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,  tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

9.31.  O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art.
67 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.32. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo
o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para
com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato
unilateral e escrito da Contratante, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.33.  Caso  não seja  apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

9.33.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato.

9.33.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

9.33.3.  Tais  pagamentos  não  configuram  vínculo  empregatício  ou  implicam  a  assunção  de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

9.34. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento
de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada
em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

9.35.  A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.36.  As disposições  previstas no Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
E DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1. Metodologia de avaliação da execução dos serviços: De acordo com o Apêndice I ao Termo de Contrato -
Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

10.2. A utilização do IMR ocorrerá preferencialmente, por meio de ferramentas informatizadas para verificação do
resultado, quanto à qualidade e quantidade pactuada.
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11.  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

11.1. São OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,  de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

11.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados
eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências
cabíveis;

11.1.3.  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e
desde que observado o limite da legislação trabalhista.

11.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
instrumento;

11.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que couber,
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN nº 5/SEGES/MP/2017.

11.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.1.7.1.  exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo  reportar-se  somente  aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.1.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.1.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado; e

11.1.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.1.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, especialmente:

11.1.8.1.  a  concessão  de  férias  remuneradas  e  o  pagamento  do  respectivo  adicional,  bem como  de  auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

11.1.8.2.  o  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS  dos  empregados  que  efetivamente
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

11.1.8.3.  o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato.

11.1.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços
no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.

11.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

11.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.1.12. Cientificar o  órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

11.1.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o  recebimento  do  serviço  e
notificações expedidas;

11.1.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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11.2. São OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
no Termo de Referência e em sua proposta.

11.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados.

11.2.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

11.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir  imediatamente  a  Administração  em  sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.2.5.  Utilizar  empregados  habilitados  e  com conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem  executados,  em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de
2010.

11.2.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

11.2.8.  As  empresas  contratadas  que  sejam regidas  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT)  deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017:

11.2.8.1.  relação  dos  empregados,  contendo  nome  completo,  cargo  ou  função,  salário,  horário  do  posto  de
trabalho,  números da carteira de  identidade (RG) e da  inscrição no Cadastro de Pessoas  Físicas  (CPF),  com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

11.2.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e

11.2.8.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

11.2.8.4.  declaração  de responsabilidade exclusiva  da contratada  sobre a quitação dos encargos trabalhistas  e
sociais decorrentes do contrato;

11.2.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule
à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de
prestação de serviços  deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

11.2.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.

11.2.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor
responsável  pela  fiscalização  do contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da prestação  dos  serviços,  os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

11.2.11. Substituir,  no prazo de 2 (duas)  horas,  em caso de eventual  ausência,  tais  como faltas e licenças,  o
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do
Contrato;

11.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias,  tributárias  e as demais  previstas em legislação específica,  cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

11.2.12.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
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contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

11.2.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na
conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de
que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

11.2.14. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.2.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento),  os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

11.2.15. Não permitir  que  o empregado designado para trabalhar  em um turno  preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

11.2.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

11.2.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

11.2.18.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

11.2.19. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre
outras, as seguintes medidas:

11.2.19.1.  viabilizar  o  acesso  de  seus  empregados,  via  internet,  por  meio de  senha  própria,  aos  sistemas  da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

11.2.19.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

11.2.19.3.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos
de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

11.2.20. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la  na
execução do contrato;

11.2.21. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

11.2.22. Fornecer,  sempre que solicitados pela  Contratante,  os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias,  do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

11.2.22.1.  A  ausência  da  documentação  pertinente  ou  da  comprovação  do  cumprimento  das  obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

11.2.22.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior,
sem a  regularização  da  falta,  a  Administração  poderá  efetuar  o  pagamento  das  obrigações  diretamente  aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

11.2.22.2.1.  O sindicato representante da categoria  do trabalhador deverá ser  notificado pela contratante para
acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

11.2.23.  Não permitir  a  utilização  de qualquer  trabalho do menor  de  dezesseis  anos,  exceto na  condição  de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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11.2.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.2.26. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º- C
do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

11.2.27. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro  de  2006,  para  fins  de  exclusão  obrigatória  do  Simples  Nacional  a  contar  do  mês  seguinte  ao  da
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

11.2.27.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à
Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência
da situação de vedação.

11.2.28.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua
proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais  como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.29. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

11.2.30. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso,  a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,  bem como aos documentos relativos  à  execução do
serviço.

11.2.31. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso,  a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,  bem como aos documentos relativos  à  execução do
serviço.

11.2.32. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.2.33. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.2.34.  Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que  integram  este  instrumento,  no  prazo
determinado.

11.2.35.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

11.2.36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no método
de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste instrumento.

11.2.37.  Não permitir  a  utilização  de qualquer  trabalho do menor  de  dezesseis  anos,  exceto na  condição  de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.2.38. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.39.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.2.40. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.2.41.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua
proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais  como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.42.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
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11.2.43.   Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os  materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.2.44. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.2.44.1.  O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as  eventuais
adequações  e  atualizações  que  vierem a  ser  realizadas,  logo  após  o  recebimento  de  cada  parcela,  de  forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

11.2.44.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

11.2.45.  Atender  às  normas  da  Política  de  Segurança  da  Informação  e  Comunicações  (POSIC)  da  AC/MD,
Portaria Normativa nº 2/GM-MD/2019.

11.2.46.  Entregar  na  Coordenação  de  Segurança  da  AC/MD  a  primeira  via  do  Termo  de  Responsabilidade
(Apêndice III) assinado por todos os prestadores de serviços e a primeira via do Termo de Confidencialidade
(Apêndice V) assinado pelo representante da Contratada.

11.2.47. Deverá demonstrar que possui mecanismos que assegurem a segurança das informações da AC/MD por
ela acessadas direta ou indiretamente (acesso aos ativos que contêm informações) e cumprir o disposto na POSIC
quando aplicável.

11.2.48. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1. não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

12.1.5. cometer fraude fiscal;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as
seguintes sanções:

12.2.1.  Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

12.2.2 - Multa de:

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.  Após o 15º
(décimo quinto) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.2.4. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia sobre o valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato;

12.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
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entre si.

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Ministério da Defesa
e com suas unidades administrativas, por até 2 (dois) anos;

12.2.4.  Sanção  de impedimento  de  licitar  e  contratar  com órgãos e  entidades  da  União,  com o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

12.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1.

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  reabilitação perante a própria  autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados.

12.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  12.2.1,  12.2.3,  12.2.4  e  12.2.5  poderão  ser  aplicadas  à  Contratada
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com os 1 e 2.

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência.

5

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento.

4

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia.

3

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia.

2

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do Contratante, por empregado
e por dia.

3
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Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade
de seu pessoal, por funcionário e por dia.

1

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência.

2

8
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia.

1

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

3

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato.

1

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da Contratada.

1

12.5.  Também ficam sujeitas  às  penalidades  do art.  87,  III  e  IV da  Lei  nº  8.666,  de 1993,  as  empresas  ou
profissionais que:

12.5.1.  Tenham sofrido condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos.

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

12.7.1.  Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo  de  15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.9.  A autoridade competente,  na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator,  o caráter  educativo da  pena, bem como o dano causado à Administração,  observado o princípio da
proporcionalidade.

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional  ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.11.  A apuração e o  julgamento das  demais  infrações  administrativas  não consideradas  como ato  lesivo  à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

12.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da  ocorrência de  danos e  prejuízos  à  Administração Pública  Federal  resultantes  de  ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.13. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e  para com o FGTS poderá  dar  ensejo à  rescisão do  contrato por  ato  unilateral  e escrito  do
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

13.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem que  os  empregados  serão  realocados  em outra  atividade  de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º
05/2017).

13.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

13.7.1.  a  garantia  contratual,  prestada  com  cobertura  para  os  casos  de  descumprimento  das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

13.7.2.  os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no
prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados
da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1.  nos  casos  de obrigação de  pagamento  de  multa  pela CONTRATADA,  reter  a  garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2.  nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes
EM FAVOR DA CONTRATADA DECORRENTES DO CONTRATO.

13.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do
Decreto n.º 9.507, de 2018.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2.  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
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se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. É eleito o Foro de Brasília / DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Pelo Contratante:

ALEXANDRE CHAVES DE JESUS
Contra-Almirante (IM)

Diretor 

Pela Contratada:

ANDRÉ LUÍS SILVA DE OLIVEIRA
Representante da Empresa 

Testemunhas:

FERNANDO ALVES DA SILVA
Gestor do Contrato

EMERSON TOMAZETTI GARLET
Fiscal Técnico

Documento assinado eletronicamente por André Luís Silva de Oliveira, Usuário Externo, em 17/08/2020, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Tomazetti Garlet, Supervisor (a), em 17/08/2020, às 13:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da
Presidência da República.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Alves da Silva, Assistente, em 17/08/2020, às 14:04, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Chaves de Jesus, Diretor, em 17/08/2020, às 16:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 2590644 e
o código CRC DC46EE46.

Referência: Processo nº 60414.000113/2020-27 SEI nº 2590644
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020081900008
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Nº 159, quarta-feira, 19 de agosto de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N4 MT
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL Nº 20000036/2020; OBJETO: Contrato de Locação 11/2020 para abrigar AC/Várzea
Grande-MT; Contratada: LEONI TEREZINHA CARNEIRO SANTOS/CPF-241.836.951-04; Valor
Global: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); Data da Aprovação: 181/08/2020;
Enquadramento Legal: Inciso V, Art. 29, Lei. 13.303/2016.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N4 RN
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20000011/2020 SE/RN

Prestação de serviço de transporte rodoviário de carga FNDE (Livros Didáticos e
Paradidáticos), modalidade Viagem Regular. Recebimento das Propostas e obtenção do
Edital: http://www.correios.com.br até 11/09/20 às 9h e início da disputa às 10h.
Informações pelo e-mail: licitacoes@correios.com.br e telefone: (61) 2141-6153, no horário
de 8h às 18h.

PABLO BATISTA CARVALHO
Gerente Corporativo de Licitações CS

Ministério da Defesa
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2020 - UASG 112408

Nº Processo: 60550013557202068. Objeto: Intenção de Registro de Preços para eventual
aquisição de material de consumo de laboratório para o Laboratório de Pesquisa,
destinados a atender às necessidades das pesquisas no Hospital das Forças Armadas.
(60550.020357/2019-28). Total de Itens Licitados: 76. Edital: 19/08/2020 das 09h00 às
11h30 e das 13h30 às 16h30. Endereço: Setor Hfa, S/nº, Sudoeste - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/112408-5-00059-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 19/08/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/08/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

KLADSON TAUMATURGO FARIAS
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 18/08/2020) 112408-00001-2020NE800225

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2020 - UASG 110404

Nº Processo: 60414000113202027.
PREGÃO SISPP Nº 22/2020. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
01099686000182. Contratado : ESPLANADA SERVICOS TERCEIRIZADOS -EIRELI. Objeto:
Contratação de serviços continuados de supervisor administrativo, sob regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados, de forma contínua, nas
dependências do Ministério da Defesa. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº
10.520/2002, Decreto nº 9.507/2018 e IN nº 5/2017. Vigência: 24/08/2020 a 24/08/2021.
Valor Total: R$1.187.913,60. Fonte: 144000000 - 2020NE800673. Data de Assinatura:
17/08/2020.

(SICON - 18/08/2020) 110404-00001-2020NE800324

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 - UASG 110404

Nº Processo: 60584000113202075. Objeto: Serviços de manutenção preventiva, preditiva e
corretiva das instalações e equipamentos dos seguintes sistemas prediais: de refrigeração
(ar condicionado central e demais tipos de equipamentos); de instalações frigoríficas; de
ventilação mecânica e exaustão; bem como de serviços eventuais no Ministério da Defesa,
Blocos "Q" e Anexo "O", em Brasília-DF. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 19/08/2020 das
09h30 às 10h00 e das 12h00 às 17h30. Endereço: Esplanada Dos Ministerios Bloco q,
Esplanada Dos Ministérios - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/110404-5-00028-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 19/08/2020 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/08/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARIA ZENADIA RODRIGUES BRITO FRANCA
Pregoeira

(SIASGnet - 18/08/2020) 110404-00001-2020NE800324

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020 - UASG 120001

Nº Processo: 67000004318202092. Objeto: Registro de preços para a aquisição de material
gráfico para a Campanha Institucional da Força Aérea Brasileira para o ano de 2021. Total
de Itens Licitados: 4. Edital: 19/08/2020 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00.
Endereço: Esplanada Dos Ministerios Bloco "m" 9º Andar Sala 912, - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/120001-5-00025-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 19/08/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
01/09/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCELO BATISTA
Ordenador de Despesas por Delegação

(SIASGnet - 18/08/2020) 120001-00001-2020NE800174
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ENSINO
EDITAL Nº 84/DCR, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

RESULTADO DE EXAME DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS DA
AERONÁUTICA PARA O SEGUNDO SEMESTRE DO ANO DE 2020 (EA CFS 2/2020).

A Diretoria de Ensino da Aeronáutica, torna pública a relação nominal dos
candidatos selecionados pela Junta Especial de Avaliação, para habilitação à matrícula e
convocados para a Concentração Final do EA CFS 2/2020, conforme Portaria DIRENS nº
218-T/DPL, de 17 de julho de 2019, publicada na Seção 1 do DOU nº 145, de 30 de julho
de 2019.

GRUPO 01: LUCAS EDUARDO DE FREITAS FAUSTINO; MIKAEL DINIZ ALMEIDA;
RHUAN DA SILVA NUNES; ENZO PEQUENO OLIVEIRA; ALCIDES JORGE FIGUEIRA JUNIOR;
ANDRÉS MIGANNE DOS SANTOS; RODRIGO REIS SILVA; LETÍCIA MONTREZÓR RIBEIRO;
GABRIELLE DOS SANTOS CORRÊA; ARTHUR ITAGIBA LEITE; THALES DE CARVALHO PEREIRA;
GABRIEL ABREU DE MELO FIGUEIREDO; EULER SILVA DIAS; LEANDRO DE TOLEDO SANTOS;
PAMELA DE OLIVEIRA DE MELLO.

GRUPO 02: FELIPE ROCHA DE OLIVEIRA; PAULO VALADARES XAVIER FILHO; LUIS
FERNANDO SANTORO MIZAEL; CARLOS LEONARDO SILVEIRA PEÇANHA DA SILVA; MATHEUS
DA SILVA CARVALHO ROQUE; LUCAS BATISTA DO VALE; GABRIEL MARANGOM; BRUNO
CENDRETTI DA SILVA; MATHEUS ALMEIDA DE CARVALHO; MÁRCIO LUIZ FERREIRA
LINSBOTH; GUSTAVO MORAES DOS SANTOS BURATO; JOAO VITOR DOS SANTOS DE
MENEZES; RENAN PARAHYBA NUNES; GUILHERME ANTONIO KANIA; GABRIEL SOUSA MAIA;
MATHEUS LUCIO ADIALA DE SOUZA; PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SANTOS PEREIRA;
MATHEUS MARQUES DE ALMEIDA; KESLEY PAULINO VERDE; RAFAEL DE ALMEIDA
FERNANDES; LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA; DANIEL OUVERNEY SEIXAS JUNIOR; DANIEL
SABOIA DOS SANTOS; VITOR OTAVIO DE OLIVEIRA DAFLON; RAFAEL DENILSON ALVES;
GUSTAVO COSTA DE CAMARGO; FELIPE DOS SANTOS SOUZA GRATIVOL; HENRIQUE MAIA
DE SENA; MATHEUS DA ROCHA FIGUEIREDO; DANIEL GORGONIO MONTEIRO CHAVES.

GRUPO 03: RODRIGO PEREIRA DA SILVA; GUILHERME OHASHI GIBIM; HELOISA
JUDITE IZEL COSTA; VINICIUS YAN ARAUJO GOMES; VILTER BARBOSA ALBUQUERQUE;
NILTON SÉRGIO PIRES CARNEIRO JUNIOR; BRUNO LOPES SAMPAIO; JULIA AMÉLIA MESSA E
SILVA; THAIS DE MENDONÇA PEIXOTO; DAVI DE JESUS ABREU MACEDO; LARISSA DA SILVA
SOUZA; INGRID DE PAULA DA SILVA OLIVEIRA; GABRIEL NEVES DE JESUS; GABRYELLA
SOARES DA ENCARNAÇÃO; FLAVIANE ROQUE OLIVEIRA DA SILVA; BRUNA REGINA FERREIRA
NEVES; ALESSANDRA BARCELOS GOMES; MONIQUE ELLEN CHAVES MACEDO; FRANCISCO
KEVIN SIMPLÍCIO DE OLIVEIRA; MATEUS DE MORAIS BARROS; JULIANA BARBOSA DO
CARMO; BRUNO FELIPE FREIRES DA SILVA; LAÍSA RAMOS LAMARÃO; GABRIEL CAMPOS DOS
SANTOS; GABRIEL LOURENCO DA SILVA; MARIANA DE ARAÚJO FERREIRA; ISAC DA FONSEC A
AIRES; ISABEL SILVA DOS SANTOS; ALBERT WILLIAM DE OLIVEIRA SOUZA; RODRIGO DA
CUNHA SILVA; GUILHERME AUGUSTO RIBEIRO RODRIGUES; MATHEUS ROBAINA DE
OLIVEIRA; ANA LUIZA VIANA DA SILVA; MARCIO VINÍCIUS ARAÚJO FERNANDES; LUCAS
ANTONIO VIANA DE MORAIS; MARIA GABRIELA LISBOA BARBOSA; GABRIEL MOTA
SARDINHA; DIOGO RAFAEL BEZERRA GOMES; RUAN CARLOS ROCHA DE CARVALHO;
VINICIUS ALVES FERREIRA RODRIGUES; MILENA CAROLINA DA SILVA; ANNA CLARA RIBEIRO
NUNES CLEMENTE BLASQUE COMBAT; BRUNA LORRAYNE DE SOUZA AZEVEDO; LUANA
CARVALHO DE SOUZA; JORDAM FREITAS DE PAULA DOS SANTOS; LEONARDO FREITAS
CARVALHO; MATHEUS GURGEL PINTO; LUANA MARIA PEREZ RAMOS; MATHEUS PEIXOTO
DE OLIVEIRA; PABLO HENRIQUE BOUMGRATZ VIEIRA; LUIZ HENRIQUE DE MATOS
RODRIGUES; BEATRIZ PAULA DA SILVA FERREIRA; GABRIEL DIAS LAIO; FABIO RIBEIRO DA
SILVA JUNIOR; RODRIGO MIGUEL ALVES SOARES; LETÍCIA CRISTINA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA; THAIS XAVIER SANTOS; MATHEUS MOURA DE SOUSA; GABRIEL SANTOS
PIRES BACELLAR; LUANA FERREIRA BRUM; TATIANE BARROS DE DEUS; MICHELLY RIBEIRO
PEREIRA; JESSICA LEAL DA COSTA TELLES; RODRIGO DOMINGOS MORENO; PAULO DE AVIZ
BORGES; LARA BRAGA NOGUEIRA ADRIANO; BRENDA CRISTINA DA SILVA PEREIRA COELHO;
VICTOR HUGO SANTOS BARTHAR; BRUNO DA ANUNCIAÇÃO BARBOSA DE SOUZA; RAPHAEL
DOS SANTOS FRAGA ZANELLA DIAS; MARIANNE NUMYTOR DE CARVALHO; LORENA MULLER
PEREIRA RUFINO; WELLINGTON RODRIGO SANTOS SILVA; MATHEUS CARVALHO RESENDE;
GUILHERME PATRIK MONTEIRO DE LIMA; VINICIUS DE LIMA BERGAMASK TAVARES;
VINICIUS RODRIGUES LOYOLA; SABRINA CEVOLELA PEREIRA; ADRIANE ISABELA PEREIRA
SOUZA .

GRUPO 04: MILENA RIBEIRO DO COUTO SANTOS; RENAN NASCIMENTO DA
SILVA; FILIPE MOTTA MIRANDA; LUCIANO JOSÉ BATISTA JÚNIOR; NATHALIA REZENDE NEVES
MARTINS DE VASCONCELOS; GABRIELA ARRUDA DE OLIVEIRA; MONIQUE FONSECA
QUIRINO; ISABELA ROMAN VIOL; JULIO RAMOS VOLPATTO; CAMILA MACHADO DA ROSA;
JOÃO VITOR ROCHA DE OLIVEIRA; ALEXANDRE WILLIAM DA CUNHA FRANCISCO SILVA;
JULIANA CAMARA DA COSTA; JULIO FREITAS DE LIMA; ENZO DANTAS DE ANDRADE
BARROS; VICTÓRIA DE SOUZA MIRANDA CARVALHO; LUCAS DE SOUZA FAGUNDES; INGRID
KELLE DA SILVA VIDAL; JULIA SILVA BERNARDES; LARA DA SILVA OLIVEIRA; GUSTAVO
TAVARES OLIVEIRA DOS SANTOS; MARIANA RODRIGUES DE JESUS RAMOS; GABRIELLE
ARAUJO MAIA FERREIRA; VANESSA SILVA DE SOUZA; ALEXANDRE DA LOZZO SEABRA;
GUILHERME NUNES GOMES; RODRIGO VIANA LOPES; AMANDA GOMES DA SILVA; LARISSA
FERREIRA BRAGA; CAROLINA PINTO MARQUES TEIXEIRA; ISABELLE AMARAL DE SOUZA;
MYLLENA ALVES DA SILVA; GUSTAVO LEVENHAGEN MAGALHÃES; GUSTAVO HENRIQUE
MARQUES ROCHA; FELIPE MILLÉO GILLER; JULIANA MARIA GOMES COTA; LUCAS
ALEXANDRE DA SILVA WERNER DA COSTA; VITÓRIA TEIXEIRA DOS SANTOS MACHADO
RODRIGUES; LUCAS ANDRÉ NUNES GOMES; ANDRES GABRIEL IGLESIAS CHAVES DE
ALMEIDA; MAIZA TAINA NASCIMENTO CUNHA; OLGA VOESE CORDERO; DANILO
CAVALCANTE DA SILVA; VICTOR FANTIN MARSARO; JÉFERSON PERES DELLY; KETYLE RAÍSSA
DE OLIVEIRA SILVA; VITOR LIRA SUZANO; ANA PAULA LAUVE MENDES GUEDES; PEDRO
COSTA ARAGÃO; DÉBORA BEATRIZ LOPES DA SILVA; LUCAS LYNCON BITENCOURT DE
MATOS; FERNANDA CARVALHO NASCIMENTO DUARTE; MATHEUS LEITE DE FREITAS; DANIEL
RIBEIRO DE SIQUEIRA DANIEL DUARTE; MATHEUS VINICIUS LANÇONI DA SILVA; CAMMILLI
DOS SANTOS DE OLIVEIRA CYRILO; ALICE CONCEIÇÃO MEIRELLES; JEAN CARLOS GOMES
ALVES; PÂMELA RODRIGUES DE LIMA; MARLON ARAÚJO DA COSTA; JOAO VICTOR SILVA DE
ARRUDA; TATIANE GONÇALVES MORAES SANCHES; FILIPE DOS SANTOS MARINHO; GABRIEL
MACHADO MENDES ARGOLO DE SOUZA; PRISCILLA JACOB ANDRADE; LUCAS GUIMARÃES
MACHADO DE SOUZA; LAYANNE MELO DE SOUZA; POLIANA FRANCIELI DA SILVA; BRUNA
SILVA RAMOS; SAMUEL SANTOS DE CARVALHO; MARYA ANDRESSA TORRES; LETICIA
SOARES FRANÇA DA CUNHA; JULIANA MAURICIO DA SILVA; MARLON SAMPAIO SORESINI;
MYLLA MARQUES DE OLIVEIRA; VICTÓRIA MARIA BATISTA NEVES; JOYCE ALVES SALERNO;
MICAEL SANTANA BITTENCOURT CEBAGE; MYLENA ALVES CARDI; JULIA AGUIAR LOUREIRO
DOS SANTOS; KENNEDY ALKEY DOS SANTOS COSTA; IURY BORGES MARQUES DE LIMA;
BEATRIZ DOS SANTOS DE OLIVEIRA; YAN MIGUEL RODRIGUES; ADRYELE DA SILVA RENNE;
DANILO AMARAL PINTO; KARINA MACIEL FELIX DA SILVA; NÍCOLAS NEUGARTEN VENANCIO
FARIAS; LEANDRO JOSÉ DA SILVA; THAIS SILVA NOVATO; VINICIUS TROVO DOS SANTOS;
ANDREW DE CASTRO MONTEIRO DA MOTTA ARAUJO; MATEUS HENRIQUE RODRIGUES DOS
SANTOS; RODRIGO JOSÉ FLORENCIO SALVADOR; FABÍOLA SOUSA HELCIAS; RUAN RICARDO
GUIMARÃES SILVA; ANDRESSA DINIZ COELHO VASCONCELLOS; CARLOS ALBERTO ARAÚJO
MOTA JUNIOR; DAYVINSON SAVAN PEREIRA BRITO; ERICK GOMES DO AMORIM; PEDRO
VINÍCIUS DE PINA OLIVEIRA; VANESSA PACHECO DE FREITAS; THARCÍSIO WILIAMAR
BARBOSA GOMES; MARIANNA MORAES DO VALE; LISSANDRA NUNES DE CARVALHO; ANA
CRISTINA FERNANDES FIARES; MATEUS ROCHA DE OLIVEIRA; DANIEL VITURINO DIAS;
MICHEL FERREIRA DE MESQUITA; BRUNA MARQUES DA SILVA; CARLOS GABRIEL CHAGAS
DE ANDRADE; PEDRO HASSELMANN DE SOUZA; KAMILLA BARBARA ARAUJO; VITORIA
MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA; PEDRO HENRIQUE CÃMARA DE SOUZA; JOAO LUCAS
FERREIRA DA MATA; TALES WILLIAN FELIPE DA LUZ; JÚLIA FARIA DA SILVA; MARCOS
HENRIQUE FERREIRA DE LIMA SOARES; JOÃO PEDRO LABRUNA MOREIRA DE SOUZA
CASTRO; LAURI HELLORRANY MURAROLLI PEREIRA; FELIPE PLAZA DE SOUZA; LAURA
BARCELOS GONÇALVES; VICTOR RODRIGUES LUZ; MATHEUS SOUZA BARRETO; KELLY
BUZOLINI DE LIMA; GABRIEL DE SENE VIEIRA; GABRIEL LOURENÇO TEIXEIRA AMARAL.

Maj Brig Ar MARCOS VINICIUS REZENDE MRAD
Diretor de Ensino da Aeronáutica

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR
DIVISÃO ADMINISTRATIVA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 47/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
10/08/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS
PLANEJADOS, confeccionados em MDF.

RONALD JOSE PINTO
Ordenador de Desesas

(SIDEC - 18/08/2020) 120634-00001-2020NE800876

edmem
Destacar


